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DECRETO N° 012/2026 

PREFEITURA DEM. 

GOVERNO DO POVO 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 

DECRETO N° 025/2025 PARA SUBSTITUIÇÃO DE 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

- COMTUR COM A NOMEAÇÃO E POSSE DOS 

RESPECTIVOS SUBSTITUTOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNCÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições que o cargo lhe confere, e em conformidade com o que confere e de 

acordo com o disposto no art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da representação no CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS DO TURISMO - COMTUR; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 025/2025, que dispõe sobre a nomeação 
dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS DO TURISMO - COMTUR; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o pleno funcionamento e a continuidade 
das atividades do referido Conselho; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o Decreto n° 025/2025 para fins de substituição de 
membros do Conselho Municipal de Políticas de Políticas do Turismo - COMTUR, 
passando a vigorar com a nomeação dos seguintes substitutos: 

(Art. 6°, inciso I, alínea a, b, c, d da Lei Municipal n° 1005/2023) 

NOME INSTITUIÇÃO P
oder E

xe
cu

tivo
 

Titular: Elias Alves da Silva 

Suplente: Poliana Melo Teixeira 

Representante da Sec. 

Assistência Social 

de 

Titular: Elson Bezerra de Souza Representante da Secretaria de 

Obras e Serviços Públicos 

(Art.6°, inciso II, alínea, a, b, c, d da Lei Municipal n° 1005/2023 

Art. 20 Os membros ora nomeados exercerão suas funções pelo período 
remanescente do mandato previsto no Decreto n° 025/2025. 

Art. 3° A posse dos membros substitutos dar-se-á na forma prevista na 
legislação que regulamenta o Conselho Municipal de Políticas do Turismo - CMTUR. 
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PREFEITURA DEara BREmo 
GOVERNO DO POVO 

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio José Custódio das Neves, em 11 de março de 2026. 
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SAULO HENRIQUB' ORENTINO DE BARROS 

Prefeito Municipal 
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